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SEC-RETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA (SEMEB) 

Chamada Pública f•2 001/2018 SEMEB, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
Agricultura Familidr e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1 do axt14 da Lei fl.2  

11.947/2009 e Resolução ENDE n.9  04/2015. 

A Prefeitura Muniapal de Limoeiro do Norte/Ceará, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Avenida Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, inscrita no CNPJ sob 112  2121, 

representada neste ato pela Secretária Municipal, a Senhora MARIA DE FÁTIMA HOLANDA 
DOS SANTOS SILVA, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto 110 art. 14, 

• da Lei 112  11.947/2009 e na Resolução FNDE 110  04/2015, através da Secretaria Municipal de 
Educação Básica, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e cio Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 2018. Os 
interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 
documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 16 a 28 de maio de 2018 às 

12:30 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, localizada na Rua 
Coronel Antônio Joaquim, 2121, Centro. 

1. OBJETO 

O objeto da preseite Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alim&ntação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios 

abaixo: 
N2  Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição 

(R$) 
Unitário Valor total 

01 ABÓBORA)CABOCLA 
inteira, firme, 
grau de 	am?ldurecimento  
para o consqmo. 
caixas de PVcI 
a 3,0 kg. 1jualidade, 
sem rupturas) 

- lisa, fresca, 
sem rachaduras ou furos, 

apropriado 
Acondicionado em 

frestadas. Peso médio 1,5 
com casca sã e 

Kg 4.000 2,63 10.520,00 

02 BATATA DOCE, BRANCA OU 
ROXA- P qlialidade, tamanho médio, 
íntegra e fres4t, casca sã, acondicionadas 
em 	sacos 	de 	polietileno 	frestados, 
etiqueta de pesagem, unidade 1 Kg. 

Kg 4.000 2,53 10.120,00 

03 CHEIRO VERDE - in natura, novo 
interior, 	livre 	de 	impurezas 	e 	de 
contaminação. Adequada para o com 
sumo humano. 

Molho 16.000 0,89 14.240,00 
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04 CARNE DE 
imediato 	cóngelamento. 
tecidos 	inferiores 
cartilagem, g9rdura 
pegajoso. 	Cpr 
esverdeadas 
Produto dev1 
(Instrução Normativa 
21/11/03 	MKPA).  
Rotulagem olrigatória 
de 23/12/03, 
RDC n.123I  
Anexo II dê 
Embalagem jjrimária: 
à vácuo com 
Embalagem secundária 
em caixa de papelão 

SOL 	- 	seguidos 	do 

	

Isento 	de 
como 	ossos, 

parcial. Aspecto não 
típica 	sem 	manchas 

e 	odor 	característico. 

Kg 4.000 26,24 104.960,00 

seguir a legislação vigente 
n2  83 anexo II de 

Registro 	tio 	SIF. 

(RDC n.360/359 
IRDC n.259 de 20/09/02, 
de 13/05/04 e IN lia 83 
21/11/03, 	lei 	n10.674). 

polietileno atóxico 
500g a 1000g do produto. 

acondicionados 
vedada. 

05 CARNE DE OVELHA - seguidos do 
imediato 	congelamento. 	Isento 	de 
tecidos 	inferiores 	como 	ossos, 
cartilagem, gordura parcial. Aspecto não 

pegajoso. 	Cor 	típica 	sem 	manchas 
esverdeadas 	e 	odor 	característico. 
Produto deve seguir a legislação vigente 
(Instrução Normativa n 83 anexo II de 

21/11/03 	MAPA). 	Registro 	tio 	SIF. 
Rotulagem obrigatória (RDC n.360/359 
de 23/12/03, RDC n.259 de 20/09/02, 
RDC n.123 de 13/05/04 e IN flQ  83 
Anexo II de 21/11/03, lei n210.674). 
Embalagem primária: polietileno atóxico 
à vácuo com 300g a 1000g do produlo. 
Embalagem secundária: acondicionados 
em caixa de papelão vedada, 

Kg 5.000 17,00 85.000,00 

06 FEIJAO DF CORDA — embalagem 
com 	1 	kg. r Os 	grãos 	não 	devem 
apresentar figos de insetos; odor e nem 
cor estranhos de qualquer natureza. Na 
embalagem i1evc constar o nome e 
endereço 	do 	produtor, 	data 	de 
fabricação, pt3zo de validade. 

Kg 2.000 5,07 10.140,00 

07 MANGA. 	1 Produto 	à 	granel. 
Acondicionado 	em 	caixas 	de 	PVC 
frestadas. Pesq médio por unidade 700g. 

Kg 6.000 3,01 18.060,00 
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08 MELANCIA! com aspecto, cor, cheiro 
e saber próÇrio,  com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem desenvolvido, 
isenta 	de 	enfermidades, 	parasitas 	e 
larvas, material terroso e sujidades, sem 
danos fïsicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e flBnsporte. 

Kg 20.000 2,16 43.200,00 

09 MELAO. 	' Produto 	à 	granel. 
Acondiciona4o 	em 	caixas 	de 	PVC 
frestadas. Pesp médio por unidade 700g. 

Kg 20.000 3,54 70.800,00 

10 MEL DE IBELHA  em sache, puro 
mel de abellja pesando entre 8g e lOg, 
no rótulo dpverá conter o nome do 
produtos, data de Fabricação e data de 
validade. Acbndicionado em caixa de 
papelão penando 1 	kg. Deverá ser 

apresentada o  ópia do registo em órgão 
competente 	(Como 	por 	exemplo: 
Serviço 	de 	inspeção 	municipal 	- 
inspeção es4uai ou inspeção federal). 

Kg 1.600 12,59 20.144,00 

11 OVO DE GALINHA CAIPIRA. O ovo 
que 	não 	aljresentar 	as 	características 
mínimas exigidas para a classe e tipo será 
desconsiderado. Produto deve seguir a 
legislação vigente (Decreto n2  56585 - 
(MAPA). 	Registro 	SIE, 	Rotulagem 
obrigatória 	(RDC 	11°.360/359 	de 
23/12/03, 	RDC 	112.259 	de 	20/09/02, 
RDC 	112.123 	de 	13/05/04 	e 	lei 	n2  
10.674/03). Embalagem primária: caixa 
padrão 	(tipo 	bandeja). 	Embalagem 
secundária: Caixa de papelão contendo 
de 6 a 12 bandejas. 

Bandeja 4.000 15,00 60.000,00 

12 GALINHA CAIPIRA. EMBALADA E 
CONGELADA. 	Seguir 	a 	legislação 
vigente (Poi4ria n9210 de 10/11/98 do 
SDA/DIPOA). Registro do SIE. Aspecto 
Firme, não amolecido e nem pegajoso. 
Cor amarelo!!rosado  sem escurecimento 
ou 	manch$ 	esverdeadas 	e 	odor 
característico) 	Rotulagem 	obrigatória 
(RDC n.36b/359 de 23/12/03, RDC 
112.259 de 20/09/02, RDC 11°.123 de 
13/05/04 e Portaria n2  210 de 10/11/98 
MAPA, 	lei 	n10.674). 	Embalagem 
primária: em acos de polietileno atóxico. 
Cada peito de frango deve ser embalado 
individualmehte. 	Embalagem 

Kg 1.000 14,59 14.590,00 
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secundária: 	baixa de 	papelão 	vedada 
contendo 18 a 20 kg do produto. 

13 POLPA DE FRUTA- Sabor ACERELA, 
congelada, 	selecionada, 	isenta 	de 
contaminação; acondicionada em saco 
plástico de polietileno, constar a data de 
fabricação, prazo de validade de, 	no 
mínimo, 06 meses e n2  do registro do 
MAPA. Unidade 1 Kg 

Kg 4.000 5,10 20.400,00 

14 POLPA D1 
congelada, 
contaminação; 
plástico de plietiIeno, 
fabricação, 	i3razo 
mínimo, 06 
MAPA. Unidade 

FRUTA- Sabor CAJÁ, 
selecionada, 	isenta 	de 

acondicionada em saco 
constar a data de 

de validade de, no 
Meses e n° do registro do 

1 Kg 

Kg 4.000 3,00 12.000,00 

15 POLPA D 	FRUTA- Sabor CAJÁ 
UMBÚ, cod1gelada, selecionada, isenta 
de contaminação; acondicionada em saco 
plástico de polietileno, constar a data de 
fabricação, prazo de validade de, no 
mínimo, 06 'meses e n2  do registro do 
MAPA. Unidade 1 Kg 

Kg 4.000 3,00 12.000,00 

16 POLPA D4 FRUTA- Sabor CAJÚ 
congelada, 	selecionada, 	isenta 	de 
contaminação; acondicionada em saco 
plástico de plietileno, constar a data de 
fabricação, prazo de validade de, no 
mínimo, 06 meses e n° do registro do 
MAPA. Unidade 1 Kg 

Kg 4.000 6,98 27.920,00 

17 POLPA DEFRUTA- Sabor GOIABA 
congelada, 	1selecionada, 	isenta 	de 
contaminaçã; acondicionada em saco 
plástico de p?lietileno,  constar a data de 
fabricação, wazo  de validade de, no 
mínimo, 06 peses  e n9  do registro do 
MAPA. Unidade 1 Kg 

Kg 4.000 4,54 18.160,00 

18 QUEIJO 
RESFRIADO. 

Branca. Odor 
sabores 	e 
PRAZO DE 
Registro 	SIF. 
Embalagem 
PLASTICOS 
CARRO 
PRODUTO,COM 

TIPO 	COALHO 
PROCESSADO. 

Kg 1.000 20,29 20.290,00 

Aspecto: 	CARACI'LRJSTICO. Cor 
e sabor característicos, sem 
nem 	odores 	estranhos, 
VALIDADE 07 DIAS. 

	

Rotulagem 	obrigatória. 

	

primária: 	SACOS 
ENTREGAR 	EM 

PROPRIO 	PARA 	O 
RESFRIAMENTO. 

x4moeiro do Norte - Ceara - CE? 62.930-000 
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Preço de aquisição é:o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 04/2015, 

2. FONTE DE RECURSO 

Recursos provenientes do FNDE. Dotação 
Orçamentária: 08ü123061203.2030 
Elemento despesa: 3.3.90.30.00 

3. HABIUTAÇÃ4) DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores dtd
uais, 

Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores 	Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da 
Resolução FNDE n2 0412015. 

3.1. ENVELOPE N2  001 — HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 

organizado em grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar tio envelope n1  01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

1 - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da D&P Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural P9  Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
IV - a prova de ateijdimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

e, 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, relacionadà no projeto de venda. 

3.2. ENVELOPE N2  01- HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

O Grupo Informal deverá apresentar tio Envelope ii 01, os documentos abaixo relacionados, 

sob pena de inabilitção: 

a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido tios últimos 60 dias; 

III - o Projeto dê Venda de Gêneros Alimentícios 	da 	Agricultura 	Familiar 	e/ou 
Empreendedor Fmiliar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 
agricultores particiantes; 

Limoeiro do Norte — Ceara — CEP 62.930-000 
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IV - a prova de atefdimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

V - a declaração de que os géneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

3.3. ENVELOPE N2  01- HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope ii  01, os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitaçà4: 

1 - a prova de inscrção no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da D4P Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
III - a prova de regiilaridade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantiapor Tempo de Serviço - FGTS; 
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar; 

VI - a declaração de que os géneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

4. ENVELOPE N2j02 - PROJETO DE VENDA 

4. 1. No Envelope n2  02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 
deverão apresentaf o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
conforme Anexo IÇ (modelo da Resolução FNDE n. 04/2015). 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 
registrada em ata no dia 28 de maio de 2018, após o término do prazo de apresentação dos 
projetos. O resultado da seleção será publicado 03 (três) dias após o prazo da publicação da relação 
dos proponentes é  no prazo de 03 (três) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para 

assinatura do(s) contrato(s). 

4.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ào) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo írt. 25 da Resolução. 

4.4. Devem constá nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 
nome, o CPF e ii da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 

Lkmoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



    

ç44.OSQ4  

FU 

CPL e 
Prefeitura de 

   

   

   

LIMOEIRO 

 

ETADO DO CEARA 
PEFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

 

    

DO NRTE 

  

iwov*çÀø ETANPAUNCI4 

Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva 
quando se tratar de' Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada tia abertura dos 
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias 

úteis, conforme análise da Comissão Julgadora, 

5. CRJTÉRIOS Dt SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 
propostas do País. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

1 - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 
II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e 

do País. 
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupode projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
1 - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não hateiido prioridade entre estes; 
II - os fornecedofes de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei ire 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 
III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF - DAP [Jurídica)  sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 
Declaração de Aj4dão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os 
Fornecedores Indiviluais (detentores de DAP Física); 
Caso a Comissão jflgadora do município não obtenha as quantidades necessárias de produtos 
oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os 
projetos dos demais' grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos 

itens 5.1 e 5.2. 

5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

sócios, conforme DA? Jurídica. 

5.5. Em caso de per jistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 
poderá optar-se p&a divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas. 

Lhnoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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6. DAS AMOSTRJ%S DOS PRODUTOS 

O(s) fornecedor(es)' classificado(s) em primeiro lugar dos produtos 	deverão entregar as 

amostras indicadas no quadro abaixo na Secretaria Municipal de Educação, com sede na Rua 

Manoel Saraiva, 457, até o dia 01 de junho, até as 11 horas, para avaliação e seleção dos produtos a 

serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após 

a fase de habilita4o. O resultado da análise será publicado em 03 (três) dias úteis após o prazo da 

apresentação das amostras. 

Produto 

01 ABÓBORAJ CABOCLA - lisa, fresca, inteira, firme, sem rachaduras ou furos, grau de 
amadurecimnto apropriado para o consumo. Acondicionado em caixas de PVC frestadas. Peso 
médio 1,5 a 3,0 kg. Pqualidade, com casca sã e sem rupturas, 

02 BATATA DOCE, BRANCA OU ROXA- F qualidade, tamanho médio, íntegra e fresca, casca sã, 
acondicionadas em sacos de polietileno frestados, etiqueta de pesagem, unidade 1 Kg. 

03 CHEIRO VERDE - iii natura, novo interior, livre de impurezas e de contaminação. Adequada para 
o com sumo humano. 

04 CARNE DE SOL 	seguidos do imediato congelamento. Isento de tecidos inferiores como ossos, 
cartilagem, gordura parcial. Aspecto não pegajoso. Cor típica sem manchas esverdeadas e odor 
característico. Produto deve seguir a legislação vigente (Instrução Normativa n 	83 anexo II de 

21/11/03 MAPA). Registro tio SIF. Rotulagem obrigatória (RDC 112.360/359 de 23/12/03, RDC 

n.259 de 20/09/02, RDC n2,123 de 13/05/04 e IN ti 	83 Anexo II de 21/11/03, lei n10.674). 

Embalagem primária: polietileno atóxico à vácuo com 500g a 1000g 	do produto. Embalagem 

secundária: acondicionados em caixa de papelão vedada. 

05 CARNE DE OVELHA - seguidos do imediato congelamento. Isento de tecidos inferiores como 
ossos, carti14em, gordura parcial. Aspecto não pegajoso. Cor típica sem manchas esverdeadas e 
odor caractehstico. Produto deve seguir a legislação vigente (Instrução Normativa n2  83 anexo II de 

21/11/03 MAPA). Registro no SIF. Rotulagem obrigatória (RDC n.360/359 de 23/12/03, RDC 

11.259 de 28/09/02, RDC 11.123 de 13/05/04 e IN n2  83 Anexo II de 21/11/03, lei 11°10.674). 

Embalagem primária: polietileno atóxico à vácuo com .500g a 1000g 	do produto. Embalagem 

secundária abondicionados em caixa de papelão vedada. 

06 FEIJAO DE CORDA - embalagem com 1 kg. Os grãos não devem apresentar furos de insetos; 
odor e nem dor estranhos de qualquer natureza. Na embalagem deve constar o nome e endereço do 
produtor, data de fabricação, prazo de validade. 

07 MANGA. Poduto à granel. Acondicionado em caixas de PVC frestadas. Peso médio por unidade 
700g. 

08 MELANCIA,, com aspecto, cor, cheiro e saber próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser 
bem desenvo'vido, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos 
físicos e mecç.nicos oriundos do manuseio e transporte. 

09 MELÃO. Ptduto à granel. Acondicionado em caixas de PVC frestadas. Peso médio por unidade 

700g. 
10 MEL DE ABELHA em sache, puro mel de abelha pesando entre 8g e lOg, no rótulo deverá conter 

o nome do irodutos, data de fabricação e data de validade. Acondicionado em caixa de papelão 
pensando 1 kg. Deverá ser apresentada cópia do registro em órgão competente (Como por 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



Prefeitura de 

LIMOEIRO 
DO N4RTE 
INOVAÇI O  E TRAN 5AR tJICL. 

o 
ESTADO DO CEARA 	 -? 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

exemplo: Se{'viço de inspeção municipal - inspeção estadual ou inspeção federal). 

II OVO DE GALINHA CAIPIRA. O ovo que não apresentar as características mínimas exigidas para 
a classe e tipo será desconsiderado. Produto deve seguir a legislação vigente (Decreto ri' 56585 - 
(MAPA). Rêgistro SIF. Rotulagem obrigatória (RDC n2 360/359 de 23/12/03, RDC 112.259 de 
20/09/02, RDC n2.123 de 13/05/04 e lei n9  10.674/03). Embalagem primária: caixa padrão (tipo 
bandeja). Embalagem secundária: Caixa de papelão contendo de 6 a 12 bandejas. 

12 GALINHA 
de 10/11/98 
amarelo-rosdo 
obrigatória (RDC 
Portaria n2  
atóxico. Cada 
papelão vedada 

CAIPIRA. EMBALADA E CONGELADA. Seguir a legislação vigente (Portaria n9210 
Ao SDA/DIPOA). Registro do 51K Aspecto firme, não amolecido e nem pegajoso. Cor 

sem escurecimento ou manchas esverdeadas e odor característico. Rotulagem 
n2.360/359 de 23/12/03, RDC n2.259 de 20/09/02, RDC n2.123 de 13/05/04 e 

ho de 10/11/98 MAPA, lei n210.674). Embalagem primária: cm sacos de polietileno 
peito de frango deve ser embalado individualmente. Embalagem secundária: caixa de 

contendo 18 a 20 kg do produto. 
13 POLPA D 	FRUTA- Sabor ACERELA, congelada, selecionada, isenta de contaminação; 

acondiciona4a em saco plástico de polietileno, constar a data de fabricação, prazo de validade de, no 
mínimo, 06 meses e n2  do registro do MAPA. Unidade 1 Kg 

14 POLPA DE FRUTA- Sabor CAIA, congelada, selecionada, isenta de contaminação; acondicionada 
em saco plástico de polietileno, constar a data de fabricação, prazo de validade de, no mínimo, 06 
meses e n do registro do MAPA. Unidade 1 Kg 

15 POLPA DE FRUTA- Sabor CAJÁ UMBU, congelada, selecionada, isenta de contaminação; 
acondicionada em saco plástico de polietileno, constar a data de fabricação, prazo de validade de, no 
mínimo, 06 meses e n2  do registro do MAPA. Unidade 1 Kg 

16 POLPA DE FRUTA- Sabor CAJU  congelada, selecionada, isenta de contaminação; acondicionada 
em saco pláiiico de polietileno, constar a data de fabricação, prazo de validade de, no mínimo, 06 
meses e 112  do registro do MAPA. Unidade 1 Kg 

17 POLPA DE FRUTA- Sabor GOIABA congelada, 	selecionada, isenta de contaminação; 
acondicionada em saco plástico de polietileno, constar a data de fabricação, prazo de validade de, no 
mínimo, 06 meses e ri' do registro do MAPA. Unidade 1 Kg 

18 QUEUO TIPO COALHO RESFRIADO. PROCESSADO. Aspecto: CARACTERISTICO. Cor 
Branca. Odor e sabor característicos, sem sabores e nem odores estranhos, PRAZO DE 
VAUDADF 	07 DIAS. Registro 51K Rotulagem obrigatória. Embalagem primária: SACOS 
PLASTICOk ENTREGAR EM CARRO PROPRIO PARA O PRODUTO, COM 
RESFRIAM$NTO. 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma e as condições conforme abaixo: 

7.1. O(s) gêneros alimentícios objeto desta CHAMADA PÚBLICA será(ão) entregue(s) em 

perfeita(s) condição(ões) de consumo, tios exatos termos das contratações levadas a efeito durante a 

vigência do contrato, sem qualquer despesa adicional. 

7.2. O(s) gêneros 4sta CHAMADA PÚBLICA serão entregue(s) e recebido(s) provisoriamente no 

âmbito estabelecitid, neste Edital e Anexos, levando em consideração o contrato para efeito 

simultâneo ou posterior verificação, conforme o caso, (la compatibilidade com as especificações 

pactuadas, envolvenho a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no 

recebimento definiti'i'o, observado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas corridos de sua entrega. 
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13.3. O recebimenÇo definitivo não exclui a responsabilidade do(s) contratado(s), nos termos das 
prescrições legais, #odendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital e Contrâto dele decorrentes. 

13.4. O início da entrega dos produtos será de acordo com o cronograma previsto no contrato e 
levando em consideação o horário normal de expediente dos locais indicados para recebimento. 

13.5. Serão rejeitados 110 recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou 
embalagem defeituoLa ou inadequada, que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou 
que não permita o perfeito armazenamento do produto. 

13.6. A entrega do q'bjeto, quando solicitada, correrá por conta e risco do contratado, e será entregue 
de acordo com asi necessidades do órgão requisitante, no Depósito da Merenda Escolar do 
município, localizado na Rua Inácio Mendes, nesta cidade. 

8. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado até 10 (dez) dias após a última entrega do mês, através de transferência 
bancária na conta do fornecedor, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 
fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

9. DISPOSIÇÕES 4ERMS 

9.1. Os termos para participação da presente Chamada Pública serão fornecidos na sala da Comissão 
de Licitação e Preg4es, no horário de expediente desta Prefeitura Municipal. Também poderão ser 
obtidos através lo  sítio do TCE - www.tce.ce.gov.br  ou solicitados pelo e-mail: 

licitacoes@lirnoeirodonorte.ce.gov.br.  

9.2. Os produtos àlimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 
estadual ou municipal) especifica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por 
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras: 
1 - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano: 2018. 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado 
do número de agrici4ltores familiares inscritos na DA? jurídica multiplicado pelo limite individual de 
comercialização, uti4zando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a s& contratado - Q de agricultores familiares inscritos na DA? jurídica x R$ 

20.000,00. 
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9.4. A aquisição dqs géneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 
Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com 
clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada 
pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 

8,666/1993. 
Limoeiro do Norte/CE, .4 de 	'o de 2018. 

Maria de Fátima "I  da dos Santos, 
Secretária Municipal de • ucação Básica (SEMEB) 
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ANEXO II 

Modelo Proposto de Contrato de Venda 

(MODELO) 

CONTRATO N.I /20XX 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAWPNAE 

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 

inscrita no CNPJ sob ti.2 	  

representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) 

	  doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado 

(nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av. 

n.2  , em (município), inscrita no CNP.J sob n.2 

	  (para grupo formal), CPF sob n.2 	  

grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 

fundamentados na .- disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei 119  8.666/93, e tendo em vista o 

que consta na Chmada Pública n2 	, resolvem celebrar o presente contrato mediante 

as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 

educação básica pública, verba FNDFPNAE, 	-  semestre de 20XX, descritos no 

quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública ti.2 	, o qual 

fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 

transcrição. 

*/ 
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CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar ao CON ERA TANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite jndividual'de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 

do Programa Naciqnal de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QU4RTk 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o 

valor total de R$  	). 

a, O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de 

entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 

devem estar inckjfdas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como 

com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 

contrato. 
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Produto Unidade Quaatidade de 

Periodicida 

de 
Preço de Aquisição 

Entrega 

Preço Unitário 

(diii¼An 	na Preço total 

chamada pública) 

Valor Total do Contrato 

CLÁUSULA QUINTA:- 

As 

UINTk

As despesas decorrntcs do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 

Pnae 

CLÁUSULA SEX'jTk 
O CON I'RATANI1'E, após receber os documentos descritos tia Cláusula Quarta, alínea "a", e 

após a tramitaçãd do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no 

valor correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA stm 
	 4' 

'0 

e 
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O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 

valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA. 

O CONTRATANTE  se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 

45 da Resolução ÓD/FNDE 112  26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 

Ø
Recebimento e Acçitabiidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 

Venda de Gênjros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexo, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA. 

O CONTRATAN J'E em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 

poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 

do 	CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo- 

lhe o aumento 4 remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplica4a após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CON 	tRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

CLÁUSULA DË MA SEGUNDA: 

  

A fiscalização do çresente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 

Municipal de Eu cação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - 

CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.2  001/2018 SEMEB, pela Resolução 

CD/FNDE n2  004/2015, pela Lei n2  8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 

termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardadas as suas condições essenciais, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contraio deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 

que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 

consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 

üidependetitemeiit de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, tios seguintes 

casos: 

a. por acordo entre as partes; 
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b. pela inobservânia de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer Øs motivos previstos cm lei. 
o 

CLÁUSULA DÉdIMA SÉTIMA: 

o presente contratb vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 

cronograma apreseitado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2018. 

e CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA.  

É competente o Foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE, 	 para dirimir 
qualquer controvéria que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

	 (município), 	de 	de 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

Secretária Municipal de Educação Básica 

TESTEMUNHAS: 

	

1. 	  

	

2. 	  
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Prefeitura de 

LIMOEIRO 
NOVAÇ&O E TRANSPACÉNCIA 

ESTADO DO CEARA 
P(EFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE DO 
	
RTE 

ANEXO 

DECLA4AÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

O(A) (nome do Grupo Formal) 	  
CNPJ no 	 , DAP jurídica n° 	  com sede 

neste 	ato 
representado(a) ptr (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda) 
	  portador (a) da Cédula de 
Identidade RGn 	 , CPF n° 	 , nos termos do 

• Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de 
venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar 
Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) por DAP/ANO CIVIL! ENTIDADE EXECUTORA referente à sua 
produção, considerando os dispositivos da Lei n° 11.947/2009 e da Resolução 
CD!FNDE n° 
26!2013 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e 
demais documentçs normativos, no que couber. 

	

Local, ! ! 	 

Assinatura 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



Prefeitura de 

Li OEIRO 
DO 
	

RT E 
NOVAÇÃO E m4N5,ÁRENCiV 

ETADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - -. 

ANEXO 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 
- PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS 

DECLARAÇÃO QE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 	) 

Eu, 	 representante da Cooperativa/Associação 
	  com CNPJ 
no 	  e DAP Jurídica no 
	 declaro, para fins de participação no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios 
relacionados no pçojeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados 
que possuem DAR fisica e compõem esta cooperativa/associação. 

Local,  

Assinatura 

ANEXO 

MOD1LO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 
- PRODUÇÃOPRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES 

INDIVIDUAIS 

DECLARAÇÃO IbE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 	) 

Eu, 	  
CPF 	no 	 
n° 
Programa Naciohal de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros 
alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção 
própria. 

Local,  

 

Assinatura 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 

e 	DAP 	fisica 
declaro, para fins de participação no 


